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Jlltlar ÁÁtü GC^/ÊRNO DO ESTAOO

ouroRGA DE uso DE RECURSo uÍnnIco N'l0l/2024

o INSTITUT0 »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normatir a

SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTERESsADo: Centro Educacional Pingo de Gente Ltda.

ENDEREÇo pARÁ connEspoxoÊncrl: Rua Galícia, no 34, Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 34.487.157/0001-05 INscRrÇÂo EsTADUAL:

noxo: (11) 3í98-6726 pRocEssoNo: 44.7512024-08

E - MArL: clecio.oliveira@laviniense.com. br

ArrvrDADE: Captaçâo de Água Subterrânea por Poço Tubular

CoNDrÇôEs DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Galícia, no 34, Adrianópolis, (poço 01), nas
coordenadas geográficas: 03"05'28.94' S e 60'00'06,16" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em lnstituiçáo de Ensino

DArÀ DE PERFURÁÇÃo Do poÇo: 1511012008 PRoFUND|DADE: 73,00 metros

AeuiFERo: Alter do Chão

FoRMAÇÃo: Alter do Chão.

slruÂÇÃoDopoÇo: Bombeando vAZÂo DE BoMBElnorro ltrr/H;: 6,0 m3/h

PERioDoDE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToRGA: 05 ANos

.\tcncã0:

Manaus-AM, 2 C tluR m/,

Rosa liveira Geissler Juliano a e de Souzâ
Técnica iretor Presidente

www.tpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnstâgram.com/@ipaâmam
f acebook.com/@ipââmAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

-Direto

. A outorga de direito de uso dc recuÍsos hídÍicos é o do a&nidst&ivo rÍediante o qual o poder público outoÍgante (União.
estado ou Dfutrito Feder8l) faculta ao outoÍgado (requereote) o direito de uso dos rccwsos hi&icos. por rempo deieÍminado.

. Este ato administrativo contém €m s€u veÍso 0t obrigtçôr. do oÍaoÍgtdo.

. A orÍorgâ de diÍeito de uso de recusos hidri.os não substitui o licenciamento ambienhl ds atividade.

. A cobralwa pelo uso de req!Ísos hidriços seú Íealüada após a fixação de valores de acordo com An. 25 da Lêi Estadual
3.167 de 2110812001 coÍn base no Plaoo Estadual de Recusos Hidricos.

gEbinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(g2» 21234721 t 2'123.6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Dê2, CEP; 69050-0«) - Manaus/AM



OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N' 101/2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com baae nas informações, que constam no

processo n" 447 5 12024-08.
3. As condiçôes de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer titulo, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiiria, deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões. alvaras ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e reâlizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.


